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3 — A assembleia geral fixará, anualmente, qual a percentagem
de lucro líquido a ser distribuída como dividendo.

CAPÍTULO VII

Dissolução e liquidação

Artigo 19.o

A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos previstos na lei.

Artigo 20.o

1 — A liquidação da sociedade será feita extrajudicialmente nos
termos legais e das deliberações tomadas em assembleia geral.

2 — Serão liquidatários os administradores em exercício à data da
deliberação, salvo se a assembleia dispuser diversamente.

Está conforme o original.

19 de Janeiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria do Céu Mar-
ques Pinheiro.

1000297309

EMANUEL CORREIA, UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.o 4709/2007

Certifico que Emanuel Correia, casado com Maria Catarina Roque
Correia, na comunhão de adquiridos, Rua de Felisberto dos Santos,
16, Brejos de Azeitão, constituiu a sociedade em epígrafe que se
rege pelo seguinte contrato:

Artigo 1.o

1 — A sociedade adopta a firma Emanuel Correia, Unipessoal, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Felisberto dos Santos,
16, Brejos de Azeitão, freguesia de São Simão, concelho de Setúbal.

Artigo 2.o

O objecto da sociedade consiste na fabricação de urnas de zinco.

Artigo 3.o

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro,
é de E 25 000, representado por uma quota de igual valor nominal
pertencente ao único sócio.

Artigo 4.o

1 — A gerência e a representação da sociedade pertencem ao sócio
único, ficando desde já nomeado gerente, com ou sem remuneração,
conforme ele decidir.

2 — Para obrigar a sociedade é suficiente a assinatura do gerente.
3 — A sociedade poderá constituir mandatários, mediante as res-

pectivas procurações.

Artigo 5.o

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos com
a sociedade desde que tais negócios sirvam à prossecução do objecto
social.

Artigo 6.o

A sociedade poderá participar em agrupamentos complementares
de empresas e no capital social de outras sociedades, nos termos
permitidos por lei, mesmo que o objecto desses agrupamentos com-
plementares e ou empresas não coincida no todo ou em parte com
aquele que a sociedade está exercendo.

Disposição transitória

O gerente fica, desde já, autorizado a levantar o capital social depo-
sitado a fim de custear as despesas de constituição e registo da socie-
dade, aquisição de equipamento e instalação da sede social.

Está conforme o original.

26 de Setembro de 2006. — A Conservadora, Maria Helena Nobre
Palma Rosa dos Santos Frederico.

1000173695

EURONAVY ENGINEERING, S. A.

Anúncio n.o 4710/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula
n.o 07853/20050928; inscrição n.o 01; número e data da apresentação:
06/20050928.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato:

CAPÍTULO I

Firma, sede e objecto

Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma Euronavy Engineering, S. A.

Artigo 2.o

1 — A sede social é na Estrada Vale de Mulatas, Quinta de São
Francisco, freguesia de São Sebastião, concelho de Setúbal, podendo
ter sucursais, agências, delegações, entrepostos, estabelecimentos de
venda e outros, mesmo de representação, quando e nas condições
que o conselho de administração decidir.

2 — Quando os interesses sociais a isso aconselharem, a sede social
pode ser transferida dentro do mesmo concelho ou concelho limítrofe,
por mera deliberação do conselho de administração.

Artigo 3.o

1 — O objecto da sociedade consiste em construção de toda a classe
de obras públicas ou particulares, tanto em Portugal como no estran-
geiro, por meio de empreitada directa, concurso de leilões, admi-
nistração ou outra forma qualquer; a exploração e arrendamento de
edifícios; a compra e venda de materiais de construção, fabricação
de marcenaria, e, em geral, quanto directamente possa relacionar-se
com o ramo da construção, participação, aquisição e projecto de lotea-
mentos, compra e venda de imóveis, incluindo de e para revenda
e serviços de engenharia civil.

2 — A sociedade poderá participar no capital de sociedades com
objecto social diferente, associar-se a quaisquer pessoas singulares
ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, a quaisquer agrupamentos
complementares de empresas, associações em participação ou con-
sórcios ou entidades de natureza semelhante, bem como sociedades
reguladas por leis especiais.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

Artigo 4.o

1 — O capital social, integralmente subscrito e realizado, é de
E 1 000 000.

2 — O capital social encontra-se dividido em 1 000 000 de acções
ao portador, livremente convertíveis, no valor nominal de E 1 cada
uma.

3 — Poderão ser emitidos títulos de 1, 5, 10, 20, 50, 100, 1000
e 10 000 acções.

Artigo 5.o

A administração pode livremente adquirir para a sociedade par-
ticipações em sociedades com objecto diferente e em agrupamentos
complementares de empresas, bem como associar-se sob a forma de
consórcio com outras empresas e, bem assim, praticar todos os demais
actos previstos no artigo 3.o, n.o 2, destes estatutos.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

Artigo 6.o

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o conselho de adminis-
tração e o fiscal único.
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SECÇÃO I

Assembleia geral

Artigo 7.o

A assembleia geral representa a totalidade dos accionistas e as
suas deliberações quando tomadas nos termos legais, e dos estatutos,
serão obrigatórias para todos eles, ainda que ausentes ou discordantes.

Artigo 8.o

1 — As assembleias gerais de accionistas devem ser convocadas
e realizadas nos termos da lei.

2 — Serão dispensadas as publicações, sendo substituídas por cartas
registadas, expedidas a todos os accionistas, se forem nominativas
todas as acções da sociedade.

Artigo 9.o

1 — Para participar e votar na assembleia geral é necessário que
um accionista seja titular de, pelo menos, 100 acções do capital da
sociedade.

2 — A cada 100 acções corresponde um voto.

Artigo 10.o

1 — Os trabalhos da assembleia geral são dirigidos por uma mesa
composta por um presidente e um secretário eleitos pela assembleia
geral para um período de quatro anos, os quais poderão ser recon-
duzidos por iguais períodos.

2 — Ao presidente compete a convocação das reuniões, a sua direc-
ção e disciplina, fiscalização da legalidade das reuniões e deliberações
tomadas.

3 — Ao secretário compete, além do expediente e restantes poderes
infra-referidos, substituir o presidente nos impedimentos deste, caso
em que poderá escolher um não accionista para o secretariar.

SECÇÃO II

Conselho de administração

Artigo 11.o

1 — A administração da sociedade competirá a um conselho de
administração composto por um presidente e dois ou quatro vogais,
accionistas ou não, conforme deliberação da assembleia geral.

2 — Os membros do conselho de administração serão eleitos pela
assembleia geral por um período de quatro anos, sendo permitida
a sua reeleição.

3 — O conselho de administração poderá delegar num adminis-
trador a gestão corrente da sociedade ou um ou mais poderes do
conselho, dentro dos limites legais.

4 — Os membros eleitos para o conselho de administração cau-
cionarão os seus cargos, ou não, e terão, ou não, remuneração, con-
forme for decidido em assembleia geral.

Artigo 12.o

Compete especialmente ao presidente:

a) Coordenar a actividade do conselho de administração e convocar
e dirigir as respectivas reuniões;

b) Exercer voto de qualidade e zelar pela correcta execução das
deliberações do conselho.

Artigo 13.o

Ao conselho de administração cabem os mais amplos poderes de
gestão dos negócios sociais e, em especial, cabem-lhe os seguintes
poderes, que se enunciam de forma exemplificativa:

a) Praticar todos os actos e operações do objecto social;
b) Contrair empréstimos e outros tipos de financiamentos e realizar

outras operações de crédito que não sejam vedadas por lei;
c) Contratar os empregados da sociedade, estabelecendo as res-

pectivas condições contratuais, e exercer o correspondente poder
directivo e disciplinar;

d) Designar o administrador-delegado e fixar os limites da dele-
gação;

e) Representar plenamente a sociedade, em juízo e fora dele, activa
e passivamente, cabendo-lhe os mais amplos poderes para administrar
e gerir a sociedade, incluindo os de adquirir ou alienar bens sociais,
móveis e imóveis, podendo ainda contrair obrigações, propor e seguir
acções em juízo, confessar, desistir ou transigir em processo, com-
prometer-se em árbitros, assinar termos de responsabilidade e, em

geral, resolver todos os assuntos que não caibam na competência
de outros órgãos sociais;

f) Escolher o seu presidente, quando a assembleia geral não tenha
exercido a respectiva competência;

g) Fazer a cooptação dos administradores;
h) Pedir a convocação das assembleias gerais;
i) Deliberar a aquisição pela sociedade de participações em socie-

dades com objecto diferente do da sociedade, em sociedades reguladas
por leis especiais e em agrupamentos complementares de empresas.

Artigo 14.o

A sociedade obriga-se em todos os actos e contratos:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de administração;
b) Pela assinatura conjunta de dois administradores;
c) Pela assinatura do administrador-delegado, no âmbito da res-

pectiva delegação de competência;
d) Pela assinatura de mandatário constituído no âmbito e nos termos

do correspondente mandato;
e) Em assuntos de mero expediente, bastará a assinatura de um

administrador.

Artigo 15.o

1 — O conselho reunirá sempre que for convocado pelo presidente
ou por dois administradores e, em princípio, trimestralmente, podendo
a convocação pelo presidente ser feita por qualquer forma.

2 — As reuniões terão lugar em princípio na sede social.
3 — Para o conselho deliberar validamente é necessário que esteja

presente a maioria dos seus membros, podendo qualquer adminis-
trador fazer-se representar numa reunião por outro administrador,
mediante carta dirigida ao presidente.

4 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos admi-
nistradores presentes ou representados e dos que votem por cor-
respondência.

SECÇÃO III

Conselho fiscal

Artigo 16.o

1 — A fiscalização dos negócios sociais compete a um fiscal único,
que deve ser revisor oficial de contas, que terá sempre um suplente,
também ele revisor oficial de contas.

2 — O fiscal único e respectivo suplente serão eleitos por quatro
anos, podendo ser reeleitos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 17.o

Cabe ao conselho de administração regulamentar o modo pelo qual
os accionistas exercerão o seu direito à informação.

Artigo 18.o

1 — Os lucros líquidos apurados, depois de feitas as amortizações
aconselháveis no património social e provisões tidas por necessárias
e da percentagem para o fundo de reserva legal, conforme o necessário,
terão a aplicação que a assembleia geral deliberar por maioria simples.

2 — A assembleia geral poderá inclusivamente deliberar não dis-
tribuir lucros ou dividendos.

Artigo 19.o

1 — A sociedade dissolve-se quando os accionistas o deliberarem
ou ocorrer facto que, por lei, seja causa de dissolução.

2 — Serão liquidatários os administradores em exercício ao tempo,
salvo deliberação da assembleia geral em contrário.

Designação dos membros do conselho de administração e fiscal
único em 8 de Setembro de 2005.

Administradores: presidente — Mário Henrique de Paxiuta de
Paiva, casado, Vivenda Casablanca, Praceta do Alto da Milha, Galiza,
Estoril, Cascais; vogais: António Carlos da Costa Almeida, casado,
Rua dos Lagares d’El Rei, 19, 8.o, direito, Lisboa, e João Manuel
Neves Correia Pires, casado, Rua de António Nobre, 98, Cascais.
Fiscal único — Gomes Marques e Carlos Alexandre, SROC, Rua da
Tascôa, Edifício CREL, Bela Vista, piso 2, sala P, Massamá, Queluz,
representada por Vicente Gomes Marques, casado, Bairro de Urbanis,
lote B-11, 3.o, direito, Rinchoa, Rio de Mouro, Sintra; suplente — Car-
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los José Castro Alexandre, ROC, casado, Rua Projectada 2, lote 18,
2.o, direito, Casal da Vinha, Idanha, Belas, Sintra.

Prazo — quadriénio de 2005-2008.

Está conforme o original.

20 de Outubro de 2005. — A Conservadora, Maria Helena Nobre
Palma Rosa dos Santos Frederico.

2011080797

FORINO — ASSOCIAÇÃO PARA A ESCOLA
DE NOVAS TECNOLOGIAS

Anúncio (extracto) n.o 4711/2007

Certifico que, por escritura de 15 de Junho de 2007, lavrada de
fl. 49 a fl. 50 do livro de notas para escrituras diversas n.o 55 do
Cartório Notarial a cargo de Maria do Céu dos Santos Fernandes
Garcia, os representantes legais da FORINO — Associação para a
Escola de Novas Tecnologias, com sede na Avenida de Sidónio Pais,
18, 1.o, direito, Lisboa, por esta escritura alteram a sede para Pólo
Tecnológico de Lisboa (à Estrada do Paço do Lumiar), Rua F, lote 12,
freguesia de Carnide, concelho de Lisboa, e procedem à alteração
dos estatutos da referida Associação quanto aos artigos 2.o, 4.o, 5.o,
6.o, 9.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o, 16.o, 17.o, 23.o, 24.o e 27.o

Está conforme o original, nada há que amplie, restrinja, modifique
ou condicione a parte certificada.

15 de Junho de 2007. — A Notária, Maria do Céu dos Santos Fer-
nandes Garcia.

2611030851

GASAPO — GÁS DE SETÚBAL, S. A.

Anúncio n.o 4712/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula
n.o 05791/20000922.

Certifico que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de
2003.

2 de Outubro de 2003. — A Primeira-Ajudante, Célia Santana Paulo
Rodrigues.

2001050747

IMASET — CLÍNICA IMAGIOLÓGICA DE SETÚBAL, L.DA

Anúncio n.o 4713/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula
n.o 04454/970317; identificação de pessoa colectiva n.o 503848263.

Certifico que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de
2004.

28 de Outubro de 2005. — A Ajudante Principal, Ana Paula Queiroz
Ferreira.

2011087929

J. M. & C. SILVA — CONSTRUÇÕES, L.DA

Anúncio n.o 4714/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula
n.o 06476/20020107; identificação de pessoa colectiva n.o 505924056;
averbamento n.o 01 à inscrição n.o 01; número e data da apresentação:
12/20020625.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:
Cessação de funções de gerência, efectuada em 1 de Junho de

2002, de Olívia Estela Peredinha Ramos da Silva, por renúncia.

Está conforme o original.

27 de Setembro de 2006. — A Conservadora, Maria Helena Nobre
Palma Rosa dos Santos Frederico.

2003652191

MOTOMARKET — COMÉRCIO DE MOTOS
E ACESSÓRIOS, L.DA

Anúncio n.o 4715/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula
n.o 06202/20010704; identificação de pessoa colectiva n.o 505563460;
inscrição n.o 01; número e data da apresentação: 01/20010704.

Certifico que, José António Leal Patraquim, casado com Maria
da Nazaré Gomes Lopes Patraquim, na comunhão de adquiridos,
Avenida da Independência das Colónias, 19, 7.o, direito, Setúbal, e
Carlos Alberto Nogueira, casado com Maria Donzília Antunes da
Graça, na comunhão de adquiridos, Rua de Maria Veleda, 2, 5.o,
G, Lisboa, constituíram a sociedade em epígrafe que se rege pelo
seguinte contrato:

Artigo 1.o

1 — A sociedade adopta a firma de MOTOMARKET — Comércio
de Motos e Acessórios, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Praceta de Germano Madeira,
23, rés-do-chão, freguesia de São Sebastião, concelho de Setúbal.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslocada
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe e serem criadas
ou encerradas agências, filiais, delegações, sucursais ou outras formas
locais de representação, no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.o

O objecto da sociedade consiste na comercialização, representação,
importação e exploração por grosso e a retalho de motos, peças e
acessórios de motos, motorizadas, velocípedes, com e sem motor, e
equipamentos e na reparação de motos.

Artigo 3.o

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de E 20 000
e corresponde à soma de duas quotas iguais do valor nominal de
E 10 000, pertencentes uma a cada um dos sócios.

§ 1.o Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares
ao capital até ao montante global igual ao capital social.

§ 2.o Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 4.o

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, compete a sócios ou não sócios.

2 — Para a sociedade ficar obrigada é necessária a intervenção de
dois gerentes.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

4 — Ficam desde já nomeados gerentes os sócios.

Artigo 5.o

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu, e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

Artigo 6.o

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio, quando
esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando for incluída
em massa falidas ou quando, fora dos casos previsto na lei, for cedida
sem o consentimento da sociedade.

Artigo 7.o

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a
percentagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser
deliberado em assembleia geral.

Disposição transitória

A gerência fica, desde já, autorizada a levantar o capital social,
depositado a fim de custear as despesas de constituição e registo
da sociedade, aquisição de equipamento e instalação da sede social
e a adquirir, para esta, quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos,
mesmo antes do seu registo definitivo, assumindo a sociedade todos
os actos praticados pela gerência, nesse período, logo que defini-
tivamente matriculada.

Está conforme o original.

26 de Setembro de 2006. — A Conservadora, Maria Helena Nobre
Palma Rosa dos Santos Frederico.

1000077821




